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LEI Nº 1175/93

HOMOLOGA CONVÊNIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica homologado em todos os seus termos, o Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bom Retiro e a Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense - UNIPLAC, objetivando intercâmbio de cooperação técnico pedagógica e a prestação de Serviços entre UNIPLAC/FACIP e a Prefeitura Municipal de Bom Retiro - Santa Catarina, visando a concretização do Curso de Capacitação e Titulação de Docentes de Escolas Multisseriadas da Região Serrana (Supletivos 1º e 2º Graus).

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Maio de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

